
 

 

INDICAÇÃO Nº 314/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

manutenção das portas dos banheiros na EMEF Alberto de Almeida, bairro Santo Antonio. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de uso, 

privacidade e segurança nos banheiros da EMEF Alberto de Almeida.  

As portas dos banheiros encontram-se danificadas, com dificuldade de fechamento, limitando 

e constrangendo estudantes, professores e funcionários.  A realização do serviço contribuirá 

para a melhoria da infraestrutura escolar e do ambiente educacional. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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